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CARTA DE COMPROMISSO COM OS CICLISTAS 
 

Tendo em consideração que: 

a) Atualmente os subsídios concedidos pelo poder público para atender a mobilidade motorizada 

individual são 7 vezes maiores do que aqueles concedidos para atender o transporte coletivo 

(segundo a ANTP); 

b) Com o aumento diário da frota de automóveis, proporcionalmente aumentam a poluição 

atmosférica, a apropriação do espaço público, o tempo gasto em congestionamentos e os 

acidentes de trânsito, provocando a diminuição da qualidade de vida para todos os cidadãos; 

c) A bicicleta é o meio de mobilidade mais eficiente em pequenas e médias distâncias, promovendo a 

saúde pública, a preservação ambiental, a autonomia individual e a economia da renda 

doméstica; 

d) A falta de infra-estrutura adequada reprime o uso da bicicleta como meio de transporte; 

e) É dever do poder público garantir a segurança e conforto dos ciclistas. 

Assumo, caso seja eleito para o cargo de vereador/a ou prefeito/a de Florianópolis, os seguintes compromissos 

com os usuários de bicicleta: 

1) Conceder prioridade, nas ações do mandato relativas à mobilidade urbana, ao transporte coletivo 

e às formas de mobilidade não-motorizada, desta forma favorecendo a democratização do acesso 

à cidade; 

2) Aplicar políticas públicas continuadas e sistemáticas para a inclusão efetiva da mobilidade ciclística 

no sistema municipal de transporte; 

3) Estabelecer (no caso do Poder Executivo) e propor (no caso do Poder Legislativo) no Orçamento 

do Município recursos financeiros – maiores a cada ano – para a instalação de estruturas 

cicloviárias adequadas – ciclovias, ciclofaixas, bicicletários e correlatos; 

4) Estabelecer (no caso do Poder Executivo) e propor (no caso do Poder Legislativo) medidas 

educativas e de incentivo ao uso da bicicleta e de respeito aos seus usuários por parte das 

empresas privadas e da sociedade em geral; 

5) Estabelecer (no caso do Poder Executivo) e propor (no caso do Poder Legislativo) medidas de 

integração da mobilidade por bicicletas com o transporte coletivo; 

6) Cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor (Leis Municipais 155/2005, 078/2001; Lei Estadual 

10.728/1998; Lei Federal 9.03/97); 

7) Consultar, através dos mecanismos políticos adequados, a opinião dos cidadãos florianopolitanos 

acerca de projetos e medidas que afetem positiva ou negativamente as condições da mobilidade 

ciclística, fortalecendo a democracia participativa; 

8) Apresentar anualmente à sociedade balanço anual das propostas e medidas em favor da 
mobilidade ciclística. 
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